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ILMO. SR. LEANDRO MAFFEIS MILANI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI – SP 

 

 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 com o objetivo de constituir REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS E NOVOS, DESTINADOS A 

TODA A FROTA DESTA MUNICIPALIDADE – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

A empresa LA MACCHINA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

06.935.665/0002-54, sediada na cidade de Penápolis, à Avenida Matias Martins Garcia, 1350 - 

Parque Residencial Haroldo Camilo – Penápolis – SP – CEP 16309-170, neste ato 

representada por seu procurador, DANIEL NOBREGA ANGELINI, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador da cédula de identidade civil RG nº 21.962.599-SSP/SP e CPF nº 

181.828.788-96, vem respeitosa e tempestivamente à presença de V.Sa., com amparo legal no 

inciso XVIII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, subsidiariamente, no que couber, no Artigo 

109 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e, ainda, no Item 12.3 do instrumento 

convocatório do processo licitatório em epígrafe, apresentar seus argumentos para o 

RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão do Senhor Pregoeiro em declarar vencedores 

licitantes que apresentaram preços inexequíveis e, também, não atenderam às exigências 

habilitatórias transcritas no Edital. 

PRELIMINARMENTE 

A LA MACCHINA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA,  está participando da sessão pública do 

pregão presencial sub judice, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULO, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS 

E NOVOS, DESTINADOS A TODA A FROTA DESTA MUNICIPALIDADE – SECRETARIA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

Após a abertura da sessão, realizada a classificação das propostas, apenas as 03 (três) 

melhores propostas iniciais foram selecionadas para a etapa de lances, e findo essa etapa o 

Senhor Pregoeiro, declarou as detentoras das melhores ofertas do certame. 

Ato contínuo, seguiu a análise da documentação de habilitação das empresas detentoras das 

melhores ofertas, tendo todas elas, supostamente, cumprido todos os requisitos exigidos no 
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Edital, foram declaradas vencedoras do certame, em conformidade com a legislação vigente e 

as normas editalícias. 

Ocorre que após as fases do pregão, observou-se inconsistências que contrariam à legislação 

e o próprio edital que norteia esse certame, quanto à habilitação da empresa AUTO MECÂNICA 

SIMAR LTDA, que não apresentou Atestado de Capacidade Técnica válido, ferindo o item 4.1 

do edital, bem como, quanto aos valores negociados que não atendem ao disposto no Anexo I 

do Edital conforme segue abaixo, reprodução de texto citado na página 48 do mesmo: 

Serão desclassificadas as propostas que: 
(...) 
- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente 
contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente 
inexequíveis;  
(...) (grifo nosso) 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 

Sobre o direito da RECORRENTE, o mesmo está previsto no inciso XVIII do artigo 4º da Lei 

Federal nº 10.520/02:  

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos; (grifo nosso) 

(...) 

 

O instrumento convocatório, ratifica o enunciado acima, no seu Item 12.3: 

 
12.3 - No final da sessão, a licitante que pretender interpor recursos 
deverá se manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, na própria sessão pública, com devido 
registro em ata, abrindo-se então o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, em balcão, podendo tirar cópias 
de eventuais documentos mediante 
pagamento da taxa de emolumentos 

Destacamos que, quanto ao direito da ampla defesa e do contraditório, temos que se trata de 

procedimento de suma importância e relevância no ordenamento jurídico, dado que nenhuma 
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decisão poderá ser tomada ou publicada antes da oportunidade de apresentar elementos ou 

fatos novos que possam garantir um julgamento imparcial, correto e justo. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu a respeito do direito da ampla defesa e do 

contraditório: 

  

“a oportunidade de defesa assegurada ao interessado há de 

ser prévia à decisão, não lhe suprindo a falta a 

admissibilidade de recurso (...)” (STF, MS nº 23.550, Min. 

Sepúlveda Pertence, DJ de 31.10.2001.) 

 

Sobre o procedimento licitatório e seu julgamento, destacamos a importância desse processo 

para o atendimento pela Administração das demandas da população. Um julgamento 

inconsistente sem a observação dos princípios legais, poderá levar a Administração a contratar 

fornecedores sem condições de assumir compromissos e consumir dinheiro público sem 

atender às necessidades dos munícipes.  

No inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal da República, temos uma manifestação 

clara da importância da licitação para a Administração Pública e, por consequência norteia as 

contratações públicas e cria base de sustentação para o Direito Público: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Também, o artigo 3º da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, traz a seguinte redação: 

Art. 3O  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. (grifo nosso) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
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estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 

no 8.248, de 23 de outubro de 1991;  (grifo nosso)  

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras 

e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 

pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 

internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 

3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

(...) 

O mestre HELY LOPES MEIRELLES (2003, p. 264), por sua vez, conceituou licitação como um 

“procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta 

mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se através 

de uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, o 

que propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como fator de eficiência e 

moralidade nos negócios administrativos”. 

Dessa forma, encerramos a exposição da legislação pertinente, evidenciando que o 

procedimento licitatório deve respeitar todos os preceitos e objetivos, para atender a demanda 

da Administração e ainda, observar as condições oferecidas e julgar se essas condições serão 

ou não mantidas durante a vigência da relação entre as partes. 

Destaca-se que a apresentação das razões do recurso é lícita e tempestiva. 

DOS FATOS E RAZÕES 

Em primeiro lugar, e de mais simples revisão, deve ser a empresa AUTO MECÂNICA SIMAR 

LTDA declarada inabilitada por não atender ao edital quanto à sua qualificação técnica, tendo 

apresentado um atestado de capacidade técnica sem as características exigidas no edital e 

portanto, sem condições de comprovar a experiência anterior da empresa. 

Vejamos o que o edital traz sobre o assunto: 

4.1. DA CAPACIDADE TÉCNICA DA CONTRATADA: 
4.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
4.1.2. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já 
decorrido no mínimo um ano do início de 
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sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em 
prazo inferior, apenas aceito mediante a 
apresentação do contrato. 
4.1.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 
de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
4.1.4. Se necessário o licitante disponibilizará todas as informações 
para a comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 

Nota-se claramente que a comprovação apresentada através de atestado de capacidade 

técnica, já apenso ao processo administrativo, não apresenta NENHUMA das características 

do subitem 4.1.1. 

Outro subitem ferido nesse quesito é o 4.1.2, que alude que os contratos que geram atestados 

de capacidade técnica deverão já estar concluídos o que não é possível medir pelo documento 

apresentado pela AUTO MECÂNICA SIMAR LTDA. 

Quanto à proposta feita pelo Senhor Pregoeiro em habilitar a empresa supra e abrir prazos para 

apresentação de novo atestado, fere a lei da licitação em vigor, pois, só caberia ao Senhor 

Pregoeiro a diligência, ou seja, solicitar o contrato de prestação de serviços que deu origem ao 

referido atestado de capacidade técnica. 

Logo, não há como manter habilitada a empresa AUTO MECÂNICA SIMAR LTDA. 

Em um segundo momento a RECORRENTE traz que há presunção relativa de inexequibilidade 

dos preços, inclusive sobre os preços ofertados pela própria RECORRENTE, conforme 

entendimento do TCU – Súmula nº 262, que segue abaixo, devendo a Administração se 

posicionar sobre o assunto, obrigatoriamente, para adequada aplicação do poder da autotutela: 

SÚMULA Nº 262 

O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas "a" e "b", da Lei nº 

8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, 

devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta.  

 

Verifica-se que em todos os itens do certame, a diferença entre o valor total de referência e o 

valor negociado ultrapassa 72%, em todos os 25 (vinte e cinco) itens sem exceção, sendo óbvio 

dizer que as empresas vencedoras propuseram-se fazer os serviços objeto do certame por 27% 

a 28% do seu valor de mercado, aferido por ampla pesquisa, que definiu o valor estimado da 

licitação, conforme tabela abaixo. 
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VALOR ESTIMADO X VALOR NEGOGIADO 

 VALORES ESTIMADOS 
DESCONTO 

LINEAR 
VALORES NEGOCIADOS 

1 
14000,0000 59,0650 72,96% 15,9708 223.591,5025   

1680,0000 225,0000 72,96% 60,8387 102.208,9320 325.800,4345 

              

2 
14000,0000 19,4050 72,05% 5,4244 75.941,8168   

300,0000 300,0000 72,05% 83,8611 25.158,3300 101.100,1468 

              

3 
14000,0000 10,1250 72,35% 2,7992 39.188,7720   

300,0000 225,0000 72,35% 62,2044 18.661,3200 57.850,0920 

              

4 
14000,0000 47,2500 72,03% 13,2179 185.050,6560   

1440,0000 300,0000 72,03% 83,9232 120.849,4080 305.900,0640 

              

5 
14000,0000 7,0900 72,18% 1,9721 27.609,6653   

240,0000 225,0000 72,18% 62,5849 15.020,3700 42.630,0353 

              

6 
14000,0000 13,5000 72,01% 3,7785 52.898,8320   

240,0000 325,0000 72,01% 90,9636 21.831,2640 74.730,0960 

              

7 
14000,0000 3,3800 72,75% 0,9209 12.892,6652   

240,0000 250,0000 72,75% 68,1143 16.347,4200 29.240,0852 

              

8 
14000,0000 3,3800 72,49% 0,9300 13.020,0980   

110,0000 300,0000 72,49% 82,5450 9.079,9500 22.100,0480 

              

9 
14000,0000 4,7250 72,10% 1,3181 18.452,8071   

240,0000 250,0000 72,10% 69,7385 16.737,2400 35.190,0471 

              

10 
14000,0000 21,0950 72,04% 5,8972 82.560,3875   

360,0000 250,0000 72,04% 69,8883 25.159,7700 107.720,1575 

              

11 
14000,0000 3,7900 72,22% 1,0528 14.739,6435   

120,0000 225,0000 72,22% 62,5032 7.500,3840 22.240,0275 

              

12 
14000,0000 27,4150 72,24% 7,6096 106.534,9093   

720,0000 300,0000 72,24% 83,2716 59.955,5520 166.490,4613 

              

13 14000,0000 21,0950 72,07% 5,8925 82.494,5289   
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420,0000 300,0000 72,07% 83,7990 35.195,5800 117.690,1089 

              

14 
14000,0000 50,6300 72,01% 14,1722 198.411,4768   

1440,0000 350,0000 72,01% 97,9713 141.078,6720 339.490,1488 

              

15 
14000,0000 5,4000 72,15% 1,5037 21.051,1224   

192,0000 300,0000 72,15% 83,5362 16.038,9504 37.090,0728 

              

16 
14000,0000 21,0950 72,04% 5,8987 82.581,6513   

240,0000 350,0000 72,04% 97,8688 23.488,5000 106.070,1513 

              

17 
14000,0000 5,4000 72,07% 1,5080 21.111,4512   

120,0000 350,0000 72,07% 97,7382 11.728,5840 32.840,0352 

              

18 
14000,0000 10,1250 72,05% 2,8295 39.612,8880   

120,0000 350,0000 72,05% 97,8096 11.737,1520 51.350,0400 

              

19 
14000,0000 12,6600 72,07% 3,5358 49.501,8913   

216,0000 300,0000 72,07% 83,7879 18.098,1864 67.600,0777 

              

20 
14000,0000 6,7500 72,01% 1,8895 26.452,8180   

120,0000 300,0000 72,01% 83,9772 10.077,2640 36.530,0820 

              

21 
14000,0000 3,0350 72,24% 0,8424 11.793,5669   

72,0000 225,0000 72,24% 62,4512 4.496,4882 16.290,0551 

              

22 
4000,0000 10,6350 72,46% 2,9294 11.717,6005   

200,0000 250,0000 72,46% 68,8623 13.772,4500 25.490,0505 

              

23 
14000,0000 2,0250 72,17% 0,5635 7.889,4932   

96,0000 350,0000 72,17% 97,4012 9.350,5104 17.240,0036 

              

24 
14000,0000 5,0600 72,10% 1,4118 19.765,7060   

156,0000 350,0000 72,10% 97,6570 15.234,4920 35.000,1980 

              

25 
14000,0000 4,0500 72,13% 1,1289 15.804,4446   

96,0000 350,0000 72,13% 97,5583 9.365,5968 25.170,0414 

              

   7.918.070,00         2.198.842,7604 
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Apesar de não haver essa previsão no Edital, de aplicação da Súmula nº 262 do TCU, a 

inexequibilidade presumida deve ser aplicada quando há valores correspondentes a menos de 

70% do valor referencial que é o caso desse certame, logo, as empresas vencedoras, incluindo 

a RECORRENTE, não possuirão condições de executarem os serviços aplicando esse valores, 

pois o mercado que já mudou muito, com os preços majorados e as dificuldades em encontrar 

peças de qualidade e preços adequados para o futuro atendimento. 

Segundo Greicy Kelly Mognon, advogada do escritório Boselli & Cavalcanti, a 

inexequibilidade de preços nas licitações públicas implica na possibilidade de desclassificação 

de uma proposta cujo preço é manifestamente insuficiente para cobrir os custos de produção, 

portanto sem condições de ser cumprida. Ou ainda, diante do altíssimo risco de depreender-se 

tempo e recursos públicos, adjudicando o objeto do certame àquela proponente sem, no fim, 

obter o resultado almejado. 

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, como 

prefere denominar: 

Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do 

produto, da obre ou do serviço. Inaceitável que empresa 

privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar 

preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com prejuízo 

se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o 

respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão 

de existir de todo empreendimento comercial ou 

industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à 

presunção de que a empresa que assim age está 

a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar 

mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando 

competidores de menor porte. São hipóteses previstas 

na Lei n° 4.137, de 10.09.62, que regula a repressão ao 

abuso do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 

557-558) (grifo nosso) 

Para Hely Lopes Meireles, evidencia-se a inexequibilidade de preços nas seguintes situações: 

(...) A inexequibilidade se evidencia nos preços zero, 

simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos 

impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis 

de execução diante da realidade do mercado, da situação 
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efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou 

supervenientes, verificados pela Administração. 

(MEIRELES, 2010, p. 202). 

Ademais, mesmo não havendo a previsão de aplicações mais objetivas, recorremos novamente 

ao disposto no Anexo I do Edital conforme segue abaixo, reprodução de texto citado na página 

48 do mesmo: 

Serão desclassificadas as propostas que: 
(...) 
- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente 
contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente 
inexequíveis;  
(...) (grifo nosso) 

 

Se observado o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório não poderia o Senhor 

Pregoeiro se afastar dessa previsão no Edital e logo, iniciada a sessão já deveria alertar os 

participantes e até mesmo desclassificar as propostas inexequíveis, que agora atrapalham o 

andamento do processo. Se tomada a decisão calcada sob a previsão legal do Anexo I, já 

teríamos um resultado, talvez homologado pela autoridade competente. 

Dessa forma, a RECORRENTE conclama o PODER DA AUTOTUTELA da Administração para, 

considerando o grande risco de não haver realização dos serviços objeto desse certame, 

considerem a possibilidade de rever a aceitabilidade dos preços e, consequentemente, recusar 

os valores inferiores a 30% do valor estimado – aquelas que o desconto linear é acima de 70%, 

desclassificando as empresas inicialmente vencedoras e chamar as subsequentes, até que 

encontre propostas exequíveis e dentro da realidade do mercado regional. 

Ainda, é possível a Administração, considerando o grande risco da não realização dos serviços, 

escolher a revogação da sessão e promover uma nova abertura, proporcionando uma chance 

para as licitantes refazerem suas propostas e apresentarem valores exequíveis. 

DO PLEITO 

Do exposto, vem a empresa LA MACCHINA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, respeitosa e 

tempestivamente REQUERER, s.m.j., que seja ACOLHIDO o presente recurso, por ser direito 

garantindo pela legislação vigente em especial a Lei Federal nº 10.520/2002, devidamente 

mencionada no preâmbulo deste para o fim de que seja(m): 

a) INABILITADA a empresa AUTO MECÂNCIA SIMAR LTDA, e 
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b) Desclassificadas as empresas que ofertaram preços inferiores a 30% do valor estimativo, e 

verificada as propostas das empresas subsequentes para que seja negociado preço exequível; 

c)  Ainda, caso a Administração entenda necessário oferecer nova oportunidade às empresas 

que ofertaram preços inexequíveis, requer a RECORRENTE que esse certame seja revogado. 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

  

Penápolis, 29 de março de 2023 

 

 

 

____________________________________ 

DANIEL NOBREGA ANGELINI 

PROCURADOR 

RG nº 21.962.599/SSP/SP 
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RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS Nº 01 / 2023 EDITAL 
N.° 30 / 2023 

Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
em veículo, com fornecimento de peças e acessórios automotivos originais ou genuínos e novos, destinados a 

toda a frota desta municipalidade – Secretaria de Serviços Públicos, conforme especificações dos Anexos I e II. 

  A empresa J.TOQUETAO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 43.759.901/0001-74, sediada R MAJOR MENDONCA Nº 245 Araçatuba-
SP, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. Jair Toquetão portador 
da Carteira de Identidade n.º 5.656.934-8 e do CPF n.º 704.811.998-53, vem 
por meia desta apresentar razões de recurso administrativo em razão da 
Habilitação da empresa AUTO MECANICA SIMAR, assim apresentamos os fatos 
e fundamentos; 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

A empresa J TOQUETÃO & CIA LTDA, participou do certame acima identificado 
com a estrita atendimento ao edital convocatório. 

Em síntese os documentos elencados no edital foram entregues de forma 
satisfatória, tendo que o item 7.13.1 trazia: 

´´7.13.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos 
serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 
item pertinente, mediante a apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. ´´ (g.n.) 

O edital traz também: 

7.13.5 – O documento acima deverá constar do 
Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação, e será 
analisado em sessão por representante da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, o qual emitirá parecer 
quanto à sua aceitabilidade. 
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 O edital era muito claro em relação ao documento que deveria 
ser apresentado EM SESSÂO, sendo que podemos verificar no documento 
apresentado não constam nada, vejamos: 

 

Agora vejamos algumas questões: 

Forneceu produtos compatíveis com o objeto do pregão. 

 PRODUTO?  

Qual produto se o pregão é fornecimento de mão de obra E peças. 

 COMPATIVEL COM O OBJETO DO PREGÃO?  

Atestado não identifica o que foi ´´vendido´´ ou ´´fornecido´´, e traz apenas 
compatível, portanto, um atestado se for aceito serve para fornecer QUALQUER 
coisa a esta municipalidade. 

 O atestado de capacidade técnica é o documento destinado à 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto de uma licitação, e indicação das instalações, do aparelhamento e 
do pessoal técnico para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos. E não um documento que não traz nenhuma informação 
concreta.  

 Em edital traz: 

7.16 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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Obs: O teor do acórdão nº 1211/2021 – TCU se 
estende aos documentos de habilitação e às 
propostas dos licitantes. 

Em sessão foi indagado sobre a habilitação da empresa auto mecânica Simar, e 
foi repassado que a empresa teria 24hs para apresentar outro  atestado 
complementar conforme acordão. 

Agora vejamos no próprio acordão traz: 

Cito ainda o disposto no art. 64 da nova Lei de Licitações (Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021) , que revogará a Lei 8.666/1993 
após decorridos 2 anos da sua publicação oficial: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 
licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

O dispositivo reproduz a vedação à inclusão de novos 
documentos, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993; porém, 
deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a 
complementação de informações necessárias à apuração de 
fatos existentes à época da abertura do certame, o que se alinha 
com a interpretação de que é possível e necessária a requisição 
de documentos para sanear os comprovantes de habilitação ou 
da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da 
sessão pública do certame. 

Assim, nos termos dos dispositivos citados, inclusive do art. 64 
da Lei 14.133/2021, entendo não haver vedação ao envio de 
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documento que não altere ou modifique aquele anteriormente 
encaminhado. Por exemplo, se não foram apresentados 
atestados suficientes para demonstrar a habilitação técnica no 
certame, talvez em razão de conclusão equivocada do licitante 
de que os documentos encaminhados já seriam suficientes, 
poderia ser juntado, após essa verificação no julgamento da 
proposta, novos atestados de forma a complementar aqueles já 
enviados, desde que já existentes à época da entrega dos 
documentos de habilitação. 

 

 Vejamos que o próprio acordão fala de atestados, sendo que o 
apresentando outro atestado MODIFICARA o já apresentado, pois como já foi dito 
anteriormente, o atestado apresentado NÃO ATENDE EM NADA O PEDIDO EM 
EDITAL, POIS NÃO TRAZ O QUE FOI FEITO, EM QUAIS VEICULOS, NEM 
PRAZO E VARIAS OUTRAS DUVIDAS PAIRAM NO AR. 

 

DOS PEDIDOS 

 

 QUE A EMPRESA AUTO MECANICA SIMAR SEJA INABILITADA, POIS 
DEIXOU DE APRESENTAR ATESTADO COMPATIVEL COM O 
EDITALCONFORME 7.13.1. 

 EM CASO DE ACEITO O ATESTADO, QUE SEJA APRESENTADO 
NOTAS FISCAIS OU OUTRO DOCUMENTO COMPROBATORIO DOS 
REFERIDOS SERVIÇOS NOS AUTOS DO CERTAME PARA 
VERIFICAÇÃO E POSSIVEIS AÇÕES. 

 

Birigui 27 de março de 2023 

   

 

_____________________________________ 
Jair Toquetão 

704.811.998-53 
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